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LEI N° 3.025, de 07 de dezembro de 2020.

EMENTA: Dispde sobre a prioridade de atendimento de
cirurgia plastica reparadora e tratamento ortoddntico,
na Rede Publica de Saude, no ambito do Municipio de
Cambé, para a mulher vitima de agressdo, na qual
resulte dano a sua integridade fisica.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMBE, ESTADO DO PARANA, APROVOU, e eu
Presidente da Camara Municipal, promulgo, nos termos do paragrafo 9° do art. 42 da
Lei Organica do Municipio de Cambé, a seguinte Lei:

Art. 1° Fica estabelecida, na forma desta Lei e no ambito do Municipio de Cambé, a
prioridade de atendimento de cirurgia plastica reparadora e tratamento ortodéntico, na
Rede Publica de Saude, para a mulher vitima de agress&o, da qual resulte dano a sua
integridade fisico-estética.

Paragrafo Unico. A comprovagdo de ser a mulher portadora de deficiéncia ou
deformidade, em decorréncia de agresséo, devera ser atestada por laudo médico.

Art. 2° Para os fins desta Lei, caracteriza-se como dano a integridade fisico-estética
aquele em que a mulher passar a apresentar, em decorréncia de sofrer agressdo
fisica, qualquer deformidade ou deficiéncia em relagdo aos parametros clinicos-
estéticos reconhecidos pela comunidade médica.

Art. 3° Os servigos publicos de salide, referéncias em cirurgia plastica do Municipio de
Cambé, apds a apresentagdo do boletim de ocorréncia, bem como da efetiva
comprovagao da agresséo sofrida pela mulher e da existéncia de dano a integridade
fisica da vitima, adotardo as medidas necesséarias para que seja realizado,
prioritariamente, procedimento cirdrgico, a fim de sanar a deformidade, além do
acompanhamento psicoterapico.

Art. 4° Realizado o diagnéstico e comprovada a agressédo e o dano dela decorrente,
devera ocorrer a inscricdo compulséria da mulher no cadastro do Sistema Unico de
Saude (SUS) nos termos do paragrafo 1° do artigo 9° da Lei n® 11.340, de 7 de agosto
de 2006 (Lei Maria da Penha).

Art. 5° A inscrigdo compulséria no cadastro do SUS determinara a ordem prioritaria de
atendimento da mulher no servigo publico de saude, ressalvando-se os casos de risco
iminente de dano irreversivel, em que seja imprescindivel a intervengdo imediata dos
profissionais responsaveis pelo atendimento.
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Art. 6° O disposto nesta Lei se estende e se aplica em todos os seus termos as
criangas e aos adolescentes, no que couber.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
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